
 
 
 
 
 
PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO e LISTAGEM CLASSIFICATÓRIA (se for o caso) (SÍTIO) 
(Encaminhar para SMADS – IMPRENSA) 
 
PROCESSO SEI nº: 6024.2023/0005368-8 
SAS – PE  
EDITAL nº: 065/SMADS/2023 
TIPOLOGIA DO SERVIÇO: CCA Centro da Criança e do adolescente.   
CAPACIDADE: 180  
 

O Parecer Técnico Conclusivo deverá conter no mínimo: 
1 – Análise do mérito das propostas apresentadas, em conformidade com o artigo 25 da 
Instrução Normativa 03/SMADS/2018, justificando o grau SATISFATÓRIO ou INSATISFATÓRIO 
atribuído a cada uma delas. 
2 – Lista de classificação das propostas que atingiram o grau SATISFATÓRIO, quando for o caso. 
3 – Análise da proposta vencedora nos termos das alíneas “a” a “d” do inciso III do artigo 27 da 
Instrução Normativa 03/SMADS/2018. 

Obs.: Deverá ser publicado em sua íntegra, a partir do dia útil seguinte a sua emissão, no sítio 

eletrônico da SMADS e no DOC. 

OSC Instituto em Defesa da Cidadania 3º Milênio  

Em seu plano, a proponente demonstra ter conhecimento sobre as características do serviço e 

da região a ser atendida. Sobre as metas apresenta de maneira clara os parâmetros e sua 

aferição, desta forma estando de acordo com os indicadores qualitativos da execução da 

parceria, os quais constam do artigo 116 da IN nº 03/SMADS/2018. No detalhamento da 

proposta, apresenta a público-alvo compatível com o edital. Sobre o imóvel a ser locado com o 

repasse dos recursos da parceria com a SMADS, sito rua Vera, nº 326 – Vila Granada, 

descrevendo os espaços a serem oferecidos para realização das ativadas do cotidiano. Aponta 

ainda a oferta de acessibilidade em todos os ambientes. Sobre a vinculação da ação com as 

orientações do Plano Municipal de Assistência Social e diretrizes nacionais – LOAS, PNAS, SUAS, 

TIPIFICAÇÃO NACIONAL, PROTOCOLOS DE GESTÃO INTEGRADA DE SERVIÇOS, BENEFÍCIOS DE 

TRANSFERÊNCIA DE RENDA e legislações normativas que dispõe sobre a tipificação da rede 

socioassistencial do município de São Paulo, que dispõe sobre a tipificação da rede 

socioassistencial do município de São Paulo, a proponente apresenta conhecimento quanto a 

legislação vigente. Sobre a forma de acesso dos usuários e controle da demanda ofertada, 

apresenta de maneira satisfatória, apontando a necessidade de validação do Público pelo CRAS, 

assim como da possibilidade de recebimento em decorrência do encaminhamento via SGD, no 

entanto, apresenta erros formais que não comprometem metas e resultados. No que tange a 

metodologia a ser utilizada, informa que utilizará a ótica conceitual da “melhoria contínua, onde 

deve oferecer ao desenvolvimento da reflexão crítica, estímulo a criatividade, reconhecendo a 

criança e ao adolescente como sujeitos de direito em formação. Quanto a forma de 

monitoramento, a OSC expressa ocorrerá no processo de curto, médio e longo prazo, através de 

instrumentais, visita in loco, relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, parecer e 

transparência em sistema eletrônico. No que tange a demonstração de metodologia do trabalho 

social com famílias apresenta clareza quanto a articulação e conhecimentos, sendo norteado 

pelas prorrogativas do PAIF relatando quanto aos fluxos com ações compatíveis ao SCFV na 



 
 
 
 
 
modalidade CCA. Aponta conhecimento e capacidade no desenvolvimento da articulação com 

serviços da rede e outras políticas públicas. Apresenta detalhamentos dos recursos humanos 

compatíveis legislação vigente. Referente ao custeio do serviço, observamos haver coerência na 

PRD quanto aos valores de repasse mensal, mas nos outros valores como custo diretos e demais 

despesas, percebe-se valores a maior à Planilha referencial. A OSC tem isenção de encargos 

sociais. Apresenta solicitação de verba de implantação no valor de R$5.000,00. 

Frente ao exposto, possui em sua proposta erros formais, no entanto, apresenta grau 

Satisfatório de Adequação.                                        

 

OSC Centro Social da Paroquia Santa Luzia  

Em seu plano, a proponente demonstra ter conhecimento sobre as características do serviço e 

da região a ser atendida. Sobre as metas apresenta de maneira clara os parâmetros e sua 

aferição, desta forma estando de acordo com os indicadores qualitativos da execução da 

parceria, os quais constam do artigo 116 da IN nº 03/SMADS/2018. No detalhamento da 

proposta, apresenta o público-alvo compatível com o edital e nas informações das instalações a 

serem utilizadas informa que o imóvel será locado pela OSC com recursos provenientes da 

parceria com a SMADS, de acordo com as legislações vigentes. Não apresenta endereço que será 

realizado o serviço. No que tange a vinculação da ação com as orientações do Plano Municipal 

de Assistência Social e diretrizes nacionais – LOAS, PNAS, SUAS, TIPIFICAÇÃO NACIONAL, 

PROTOCOLOS DE GESTÃO INTEGRADA DE SERVIÇOS, BENEFÍCIOS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 

e legislações normativas que dispõe sobre a tipificação da rede socioassistencial do município 

de São Paulo, a proponente trás conhecimento quanto a legislação vigente. No quesito forma 

de acesso dos usuários e controle da demanda ofertada, apresenta de maneira satisfatória, 

apontando a necessidade de validação do Público pelo CRAS, assim como da possibilidade de 

recebimento em decorrência do encaminhamento via SGD. A Metodologia a ser desenvolvida 

apresenta a proposta do “Sistema Preventivo” desenvolvido por Dom Bosco, apontando a 

importância do trabalho dialogado, permitindo exprimir espontaneidade nas relações. Ressalta 

a necessidade do planejamento de suas ações inclusive com a exposição de planilha detalhada 

das atividades a serem realizadas, com objetivos, periodicidades, duração, profissionais 

envolvidos e local a ser realizado. Na forma de monitoramento e avaliação dos resultados, 

apresenta de maneira clara, como procederá para efetivação dos resultados, trazendo os 

instrumentais a serem utilizados, a periodicidade que ocorrerão as reuniões com as diversas 

instancias afim proporcionar controle e avaliação. Na demonstração de metodologia do trabalho 

social com famílias apresenta a importância do trabalho com o grupo familiar, visando apoiá-las 

no enfrentamento das diversas vulnerabilidades sociais. Traz ainda as ações a serem 

desenvolvidas com o grupo familiar, além de mantê-los informados quanto as atividades a 

serem realizadas no serviço. Como aponta a possibilidade do encaminhamento da família para 

acesso a PTRs e CADUNICO. Aponta conhecimento e capacidade no desenvolvimento da 

articulação com serviços da rede e outras políticas públicas. Apresenta detalhamentos dos 

recursos humanos compatíveis com legislação vigente. Referente ao custeio do serviço, 

observamos haver coerência na PRD quanto aos valores de repasse mensal, mas nos demais 

valores como custo diretos e demais despesas, percebe-se valores a maior à Planilha referencial. 

A OSC tem isenção de encargos sociais. Como contrapartida, informa o valor de R$125.367,53, 



 
 
 
 
 
no entanto, informa que os elementos constantes na planilha estão em uso no serviço realizado 

na SEDE localizado na Rua da Padroeira, 83 onde são executados os serviços de CCA e CEDESP 

da referida OSC com esta Pasta, justificando a utilização dos mesmo como complemento para o 

desenvolvimento de suas atividades. Aponta ainda possibilidade de utilização em espécie no 

valor máximo mensal de até R$ 1000,00 reais, se necessário. Solicitação de verba de implantação 

no valor de R$5000,00. Apresenta falha formal no quesito aquisição de bens, ficando a OSC 

notificada a seguir o artigo 102 da IN 03/SMADS. Possui experiência na básica e na especial, além 

de possuir um SFVC- CCA no território.     

Frente ao exposto, possui em sua proposta erros formais, no entanto, apresenta grau 

Satisfatório de Adequação.                                        

 

Ação Comunitária Beneficente do Jardim São Carlos 

A Organização da Sociedade Civil (OSC) Ação Comunitária Beneficente do Jardim São Carlos, 

apresentou plano de trabalho nos termos constantes no edital 065/SMADS/2023. No que se 

refere ao cumprimento das metas, apresenta os indicadores e parâmetros e traz como 

referência o ECA- Estatuto da Criança e do Adolescente, descreve sobre o cumprimento das 

metas de acordo com a legislação vigente, a saber: estrutura física e administrativa; serviços, 

processos e atividades; produtos e resultados e dimensão recursos humanos. No item 

detalhamento da proposta, a OSC apresenta o público alvo e as provisões institucionais. Nas 

instalações a serem utilizadas apresenta imóvel na Vila Granada e traz um detalhamento do 

espaço físico e acessibilidade, comprovados por foto. Sobre a vinculação da ação com as 

legislações pertinentes, a OSC apresenta de forma satisfatória as legislações vigentes, bem como 

a vinculação do serviço com a Política de Assistência Social e Resolução CNAS nº 109 de 2009.  A 

OSC descreve de forma genérica a articulação com a rede. No item monitoramento e avaliação 

dos resultados, a OSC informa sobre os instrumentais oficiais previstos na Portaria 

46/SMADS/2010. Sobre a metodologia do trabalho social, a OSC descreve sobre o trabalho com 

famílias e descreve as parcerias. No que tange ao detalhamento de recursos humanos, 

apresenta quadro de acordo com a tipologia do serviço, atendendo a quantidade de 

profissionais, carga horária e atribuições e competências. No que diz respeito a PRD a 

proponente aponta valor sem isenção da cota patronal compatível com edital, na descrição dos 

valores do RH, aponta valores a menor ao estabelecido em planilha referência como aponta 1 

orientador socio educativo a mais e suprime a aux. administrativo. Solicitará verba de 

implantação no valor de R$ 5000, 00. Possui experiência na básica na própria tipologia. Frente 

ao exposto, possui em sua proposta erros formais na PRD a maior, no entanto, apresenta grau 

Satisfatório de Adequação. 

OSC Centro Educacional do Jovem Aprendiz do Brasil 

Após solicitação efetuada sessão pública apresentou enquanto documentação complementar, 

no entanto, não entrega as seguintes documentações exigidos em edital: comprovante de 

matrícula ou credenciamento, CEBAS, documento que comprova experiência prévia, sobre a 

documentação de experiência prévia a proponente apresentou requisições do Conselho Tutelar 

da Penha, contendo nome, data de nascimento, endereço e telefone de adolescentes 

acompanhados pelo órgão. Sendo que estes não comprovam experiência em execução de 



 
 
 
 
 
serviços junto a Pasta. Frente a ao descumprimento do art. 19 da IN 03/SAMDS/18 por não 

apresentação de documentação exigida em edital, apresenta grau de Insatisfatório de 

adequação.  

 

OSC Instituto Social Dalva Rangel -ISDR  
Após solicitação efetuada em sessão pública para apresentação dos documentos 

complementares exigidos em edital, a proponente não entregou a documentação a saber: PRD, 

Certificado-Comprovante de Matrícula/Credenciamento, COMAS, CEBAS e experiência prévia. 

Frente a ao descumprimento do art. 19 da IN 03/SAMDS/18 por não apresentação de 

documentação exigida em edital, apresenta grau de Insatisfatório de adequação.  

 

Centro de Integração Assistencial e Profissional São Patrício - CIAP 

A Organização da Sociedade Civil (OSC) Centro de Integração Assistencial e Profissional São 

Patrício - CIAP, apresentou plano de trabalho nos termos constantes no edital 

065/SMADS/2023. No que se refere ao cumprimento das metas, apresenta os indicadores e 

parâmetros previstos na Instrução Normativa 03/SMADS/2018, e descreve sobre o 

cumprimento das metas em cada dimensão de trabalho, a saber: estrutura física e 

administrativa; serviços, processos e atividades; produtos e resultados e dimensão recursos 

humanos. No item detalhamento da proposta, a OSC apresenta o público alvo e as provisões 

institucionais, físicas e materiais, em conformidade com a Portaria 46/ SMADS/2010.  Nas 

instalações a serem utilizadas não apresenta imóvel, apenas indica o distrito de instalação 

previsto no edital. Sobre a vinculação da ação com as legislações pertinentes, a OSC apresenta 

de forma satisfatória as legislações vigentes, bem como a vinculação do serviço com a Política 

de Assistência Social e Resolução CNAS nº 109 de 2009.  A OSC descreve de forma genérica a 

articulação com a rede. No item monitoramento e avaliação dos resultados, a OSC informa sobre 

os instrumentais oficiais previstos na Portaria 46/SMADS/2010. Sobre a metodologia do 

trabalho social, a OSC descreve sobre a perspectiva do trabalho com famílias compreendendo 

as expressões da Questão Social e as diretrizes da Política de Assistência Social. No que tange ao 

detalhamento de recursos humanos, apresenta quadro de acordo com a tipologia do serviço, 

atendendo a quantidade de profissionais, carga horária e atribuições e competências. No que 

diz respeito a PRD a OSC descreve o valor a menor do previsto, passível de ajuste e adequação 

dos valores, sendo este considerado falha formal. Possui inserção de Cota Patronal e PIS.  

Solicitará verba de implantação. Possui experiência na básica e na especial, além de possuir um 

SFVC- CCA no território.  Possui relatório Superior em SASF(Guaianases). 

Frente ao exposto, possui em sua proposta erros formais na PRD a menores em relação ao RH, 

no entanto, apresenta grau Satisfatório de Adequação.                                        

 

Tendo em vista que para o edital acima descrito, recebemos 6 (seis) propostas, conforme 

listagem a seguir, concluímos pelo seguinte resultado:  

Listagem da(a) proposta(s) recebida(s) e grau de adequação: 

 



 
 
 
 
 

PROPOSTAS 

RECEBIDAS 

CNPJ NOME DA OSC GRAU DE 

ADEQUAÇÃO 

1 04.224.512/0001-

92 

Instituto em Defesa da 

Cidadania 3º Milênio 

Satisfatório  

2 53.834.560/0001-

08 

Centro Social da Paroquia 

Santa Luzia 

Satisfatório  

3 59.587.865/0001-

49 

Ação Comunitária 

Beneficente do Jardim São 

Carlos 

 

Satisfatório 

4 15.409.309/0001-

07 

Centro Educacional do Jovem 

Aprendiz do Brasil 

 

Insatisfatório 

5 16.651.882/0001-

85 

Instituto Social Dalva Rangel 

-ISDR 

Insatisfatório 

6 02.928.443/0001-

72 

Centro de Integração 

Assistencial e Profissional 

São Patrício 

Satisfatório 

 

III – Considerando que a análise das propostas resultou em mais de uma com grau 

SATISFATÓRIO de adequação, segue a listagem classificatória: 

CLASSIFICAÇÃO PONTUAÇÃO CNPJ NOME DA OSC 

1ª 17 02.928.443/0001-

72 

Centro de Integração 

Assistencial e 

Profissional São Patrício 

2ª 14 53.834.560/0001-

08 

Centro Social da 

Paroquia Santa Luzia 

3ª 13 04.224.512/0001-

92 

Instituto em Defesa da 

Cidadania 3º Milênio 

4ª 12 59.587.865/0001-

49 

Ação Comunitária 

Beneficente do Jardim 

São Carlos 

 

 

São Paulo, 08 de Agosto de 2023 

 

Titular (Presidente) da Comissão de Seleção:  Daniel Pregnolatto Maia RF: 778.458-9 

Titular da Comissão de Seleção: Aline da Silva Dias RF: 823.522-8 

Titular da Comissão de Seleção: Elen Karin do Nascimento RF: 850.973-5 


